
INDICAÇÃO Nº 
566
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando a possibilidade de disponibilizar profissionais para comporem um Grupo de Ações Táticas Especiais, que atenda Ribeirão Preto e os 92 municípios da região.
JUSTIFICATIVA

As forças policiais de Ribeirão Preto e de toda a região, assim como a sociedade, assistem diariamente explosões de caixas eletrônicos, provocadas por grandes quadrilhas que não respeitam as autoridades policiais e realizam momentos de terror em cidades de qualquer porte.

Ocorre que muitas vezes os explosivos utilizados pelas quadrilhas não explodem e, com isso, é necessário solicitar o apoio do GATE – Grupo de Ações Táticas Especiais, que está subordinado ao 4º Batalhão de Polícia de Choque sediado na Capital Paulista.

Com isso, os policiais da área precisam ficar preservando o local, até a chegada do GATE, que, em algumas ocorrências, demora horas para o deslocamento, pois já estava envolvido em outras atividades.

A importância da criação de um grupo do GATE na cidade de Ribeirão Preto nos parece mais do que necessária. Ter um Grupo especial para atender a essas ocorrências nesta vasta região é claramente uma eficiência ainda maior do que o trabalho policial.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que estude a possibilidade de disponibilizar profissionais para comporem um Grupo de Ações Táticas Especiais, que atenda Ribeirão Preto e os 92 municípios da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva

SPL - Código de Originalidade: 1253711 100415 1204


